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SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato do Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado, de 19-01-2015

Designando, com base no artigo 1º, I, “b”, do Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de

14-02-2014, publicado no D.O. de 15-02-2014 e artigo 23 da LCE 988/2006, a Defensora Pública

Paula Barbosa Cardoso para exercer atividade em condições de especial dificuldade decorrente

da natureza, referente à atuação em revisão criminal, e atribuindo a gratificação equivalente a

10% dos vencimentos de Defensor Público nível I, nos termos do 4º, inciso IV, c.c artigo 5º,

ambos da Deliberação CSDP 286/2013, a partir de 01-01-2015.

Ato do Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado, de 19-01-2015

Designando, com base no artigo 1º, I, “b”, do Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de

14-02-2014, publicado no DO de 15-02-2014 e artigo 23 da LCE 988/2006, a Defensora Pública

Tatiana de Souza Kotake Ribeiro para exercer atividade em condição de especial dificuldade

decorrente da natureza, referente à atuação no atendimento inicial especializado ao público, e

atribuindo a gratificação equivalente a 10% dos vencimentos de Defensor Público Nível I, nos

termos do artigo 4º, inciso I, c.c. artigo 5º, ambos da Deliberação CSDP 286/2013, a partir de

01-02-2015.

Ato do Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado, de 19-01-2015

Designando, com base no artigo 1º, I, “b”, do Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de

14-02-2014, publicado no DO de 15-02-2014 e artigo 23 da LCE 988/2006, o Defensor Público

Pedro Pereira dos Santos Peres para exercer atividade em condição de especial dificuldade

decorrente da natureza, referente à atuação no atendimento inicial especializado ao público, e

atribuindo a gratificação equivalente a 10% dos vencimentos de Defensor Público Nível I, nos

termos do artigo 4º, inciso I, c.c. artigo 5º, ambos da Deliberação CSDP 286/2013, a partir de

01-02-2015.

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração, de 19-01-2015

Credenciando:

com fundamento no artigo 72, da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo

16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP 26, de 21-12-2006, para exercer a

função de estagiário de direito, na Defensoria Pública do Estado – Regional Leste –período

vespertino, o(s) estudante(s) de direito: VINICIUS SANTOS RODRIGUES R.G:491160057;

fazendo jus, mensalmente, nos termos da Deliberação CSDP 243, de 10-02-2012, à bolsa auxílio

no valor correspondente a R$750,00.

com fundamento no artigo 72, da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo

16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP 26, de 21-12-2006, para exercer a

função de estagiário de direito, na Defensoria Pública do Estado – Regional Núcleos

Especializados – Unidade Núcleos Especializados, período matutino, o(s) estudante(s) de direito:

MARIANA RIBEIRO LORENZI R.G:394026470; período vespertino, o(s) estudante(s) de direito:

PEDRO MEIRA GAVA RAMOS BARBOSA R.G:341479317; fazendo jus, mensalmente, nos

termos da Deliberação CSDP 243, de 10-02-2012, à bolsa auxílio no valor correspondente a



R$750,00.

Portaria da Coordenadora Geral de Administração, de 19-01-2015

Tornando sem efeito o ato de credenciamento de 13-01-2015, publicado, no D.O. de 14-01-2015,

dos seguintes estagiários de direito: VINICIUS SANTOS RODRIGUES R.G:491160057; em

virtude de credenciamento indevido

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Ato da Diretora Técnica Substituta do Departamento de Recursos Humanos, de 19-01-2015

Tornando público o resultado do Concurso de Remoção de 19-01-2015 para o cargo de Oficial de

Defensoria:

CARGO: OFICIAL DE DEFENSORIA PÚBLICA

Para acessar a tabela, clique aqui

NÚCLEO ESPECIALIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

Extrato da Reunião Ordinária do Núcleo Especializado da Infância e Juventude

DATA: 16-01-2015

LOCAL: RUA BOA VISTA, 150.

HORÁRIO: 8H30MIN – 13H00MIN

COMUNICADOS/INFORMES

- PARTICIPAÇÃO DO NEIJ NA ELABORAÇÃO DA RESOLUÇÃO CONJUNTA SOBRE

SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO CMDCA/COMAS 02/2014, PUBLICADA NO D.O DE

17-12-2014. SERÁELABORADO COMUNICADO E ENVIADO AOS DEFENSORES DAINFÂNCIA

POR EMAIL.

- AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE A PUBLICIDADE INFANTILOCORRERÁ NO DIA 13-03-2015 ÀS

18H30MIN, NO AUDITÓRIO,DA DEFENSORIA PÚBLICA, SITUADA NA RUA BOA VISTA, 200.

- ALTERAÇÃO DA DATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO MÊS DE MARÇO, DO DIA 20 PARA 27,

QUE OCORRERÁ JUNTO COM O CURSO DE FORMAÇÃO DOS DEFENSORES.

- ACORDOS NA VARA DA INFÂNCIA – INFORMES SOBRE REUNIÃO COM A

CORREGEDORIA NÚMERO DO PA: 46/2014

Assunto: VETO A REVISTA VEXATORIA NOS ADOLESCENTES DA FUNDAÇÃO CASA

RELATOR: GIANCARLO SILKUNAS VAY

DECISÃO: AGUARDANDO DILIGÊNCIA (EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO PARA FUNDAÇÃO CASA).

RECOMENDAÇÃO DO NEIJ PARA PROPOSITURA DA AÇÃO INDENIZATÓRIA INDIVIDUAL.

ELABORAÇÃO DE MODELO DA AÇÃO INDENIZATÓRIA (RELATOR E NEIJ).

NÚMERO DO PA: 49/2014

Assunto: REVISTA VEXATÓRIA NOS VISITANTES DA FUNDAÇÃO CASA

RELATOR: BRUNA RIGO L. RIBEIRO NUNES

DECISÃO: AGUARDANDO DILIGÊNCIAS E ESTUDOS.

NÚMERO DO PA: 51/2014

Assunto: ATUAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA NOS MUNICÍPIOS PARA

APERFEIÇOAMENTO DAS MEDIDAS DE LA E PSC

RELATOR: JONAS ZOLI SEGURA

DECISÃO: AGUARDANDO DILIGÊNCIAS.

NÚMERO DO PA: 52/2014



Assunto: ESTUDO SOBRE A VIABILIDADE DE PROPOSITURA DE ADPF PARA

ENFRENTAMENTO DAS INTERNAÇÕES DE ADOLESCENTES PRIMÁRIOS POR TRÁFICO

RELATOR: EDGAR PIERINI NETO

DECISÃO: CONVERTIDO EM DILIGÊNCIA.

NÚMERO DO PA: 53/2014

Assunto: ATUAÇÃO DA DEFENSORIA PARA A MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE

APREENSÃO DE ADOLESCENTES NAS DELEGACIAS

RELATOR: RAFAEL DE SOUZA MIRANDA

DECISÃO: AGUARDANDO DILIGÊNCIA (RESPOSTAS DOS DEFENSORES).

NÚMERO DO PA: 54/2014

Assunto: ATUAÇÃO CONJUNTA COM NÚCLEO DE HABITAÇÃO – DIREITO À EDUCAÇÃO DE

CRIANÇAS E ADOLESCENTES REMOVIDOS

RELATOR: LEONARDO BIAGIONI DE LIMA

DECISÃO: AGUARDANDO DILIGÊNCIA (MUDANÇA DE RELATOR DO PA DO NÚCLEO DE

HABITAÇÃO)

NÚMERO DO PA 60/2014

Assunto: PROPOSTA DE ELABORAÇÃO DE CARTILHA TDAH (TRANSTORNO DO DÉFICT DE

ATENÇÃO E HIPERATIVIDADE).

RELATOR: MARCELO DAYRELL

DECISÃO: APROVADO POR UNANIMIDADE.

NÚMERO DO PA 65/2014

Assunto: PROJETO DE LEI QUE ALTERA A LEI 8.069, DE 13-07-1990, QUE DISPÕE SOBRE O

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, a FIM DE ESTABELECER A LIBERAÇÃO

COMPULSÓRIA DO INTERNADO AOS VINTE E NOVE ANOS DE IDADE E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: GABRIELA GALETTI PIMENTA

DECISÃO: PRORROGADO.

NÚMERO DO PA 64/2014

Assunto: PROJETOS DE LEI DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A

APURAR DENÚNCIAS DE TURISMO SEXUAL E EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E

ADOLESCENTES, CONFORME DIVERSAS MATÉRIAS PUBLICADAS PELA IMPRENSA –

CPICRIAN

RELATOR: CAROLINA GUIMARÃES REZENDE

DECISÃO: PRORROGADO.

NÚMERO DO PA: 67/2013

Assunto: QUESTIONÁRIO SOBRE ATENDIMENTO PRESENCIAL EM UNIDADES DE

PRIVAÇÃO DE LIBERDADE

RELATOR: LETICIA MARQUEZ AVELAR

DECISÃO: PRORROGADO TÉRMINO DA DISCUSSÃO PARA PRÓXIMA REUNIÃO

NÚMERO DO PA: 68/2014

Assunto: PROVIMENTO DA CORREGEDORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DE SÃO PAULO 35/2014



RELATOR: BRUNA RIGO L. RIBEIRO NUNES

DECISÃO: PRORROGADO.

NÚMERO DO PA: 69/2014

Assunto: INTERNAÇÃO DE ADOLESCENTES EM COMUNIDADE TERAPÊUTICA

RELATOR: BRUNA RIGO L. RIBEIRO NUNES

DECISÃO: AGUARDANDO DILIGÊNCIA E ESTUDOS.

DISTRIBUIÇÃO DE NOVOS PROCEDIMENTOS PERÍODO DA TARDE: 14:00HS ÀS 17:00HS

REUNIÃO DO GRUPO DE TRABALHO SOBRE O PROCEDIMENTO

PA 005/2014 – UNIFICAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CÍVEIS

MEMBROS PARTICIPANTES:

MARA RENATA DA M FERREIRA

BRUNO CESAR DA SILVA

JONAS ZOLI SEGURA

LEONARDO BIAGIONI DE LIMA

VANESSA PIZARRO RIGUETE CORREA PORTO

EXTRATO DA REUNIÃO DO GRUPO DE TRABALHO:

DISCUSSÃO SOBRE O QUESTIONÁRIO FORMULADO QUE SERÁ ENVIADO PARA TODAS

AS UNIDADES DA DEFENSORIA PÚBLICA

DISCUSSÃO SOBRE AS ESTRATÉGIAS A SEREM ADOTADAS:

LEVAR PARA A COMISSÃO ESPECIAL DA INFÂNCIA DO CONDEGE A IDEIA DE

ELABORAÇÃO DE PROPOSTA LEGISLATIVA PARA CRIAÇÃO DE PROCEDIMENTO

UNIFICADO SOBRE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL. PARALELAMENTE, DAREMOS INÍCIO

A ESTUDOS DE TÓPICOS DIVIDIDOS ENTRE OS MEMBROS DO GT, PARA POSTERIOR

UNIFICAÇÃO E DISCUSSÃO DA PROPOSTA LEGISLATIVA.

MARCELO DAYRELL VIVAS FOI INCLUÍDO NO GRUPO DE TRABALHO


